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(alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 118 -A/2011, 
de 25 Outubro), é fixada em 10 MW, com efeitos a partir 
de 2012, inclusive.

2 — A DGEG estabelece, nos termos do n.º 10 do refe-
rido artigo 11.º, a programação da alocação da quota anual 
prevista no número anterior.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Henrique Joaquim 
Gomes, em 13 de Outubro de 2011. 

 Portaria n.º 285/2011
de 28 de Outubro

O regime jurídico aplicável à produção de electricidade, 
a partir de recursos renováveis, por intermédio de unidades 
de miniprodução, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 34/2011, 
de 8 de Março, prevê um regime remuneratório bonificado 
baseado na aplicação de uma tarifa de referência predefi-
nida e sujeita a um mecanismo de regressividade anual e 
numa quota máxima de potência de injecção na rede, as 
quais são susceptíveis de actualização mediante portaria 
do membro do Governo responsável pela área da energia, 
de forma a assegurar a sua adequação aos objectivos da 
política energética, à sua relação com outras políticas sec-
toriais e à evolução dos mercados.

A análise realizada no âmbito da implementação das 
medidas do Memorando de Entendimento sobre as Con-
dicionalidades de Política Económica, subscrito por Por-
tugal e pelo FMI, a Comissão Europeia e o BCE, e, por 
outro lado, as orientações da política energética previstas 
no Programa do XIX Governo Constitucional, designa-
damente no domínio das energias renováveis, bem como 
a evolução entretanto verificada nos mercados apontam 
para a necessidade de proceder à referida actualização 
com efeitos sobre cada um dos escalões de potência das 
unidades de miniprodução.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 34/2011, de 8 de Março:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Tarifa de referência

1 — A percentagem de redução anual da tarifa de re-
ferência prevista no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 34/2011, de 8 de Março, é fixada em 14 %, com efeitos 
a partir do ano de 2012, inclusive.

2 — Consequentemente, a tarifa de referência aplicável 
em 2012, nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 1, 2 e 
6 do artigo 11.º do referido decreto -lei, é de € 215/MWh.

Artigo 2.º
Quota anual de potência

1 — A quota anual de potência prevista no n.º 9 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 34/2011, de 8 de Março, é 
fixada em 30 MW, com efeitos a partir do ano de 2012, 
inclusive.

2 — A DGEG estabelece, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 13.º do referido decreto -lei, a programação da alocação 
da quota anual prevista no número anterior.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Henrique Joaquim 
Gomes, em 13 de Outubro de 2011. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 25/2011/A

Regime de informação e apresentação de contas pelo sector 
público empresarial regional à Assembleia Legislativa

O sector público empresarial da Região tem hoje uma 
importância e uma dimensão assinaláveis. Engloba, 
actualmente, um número muito substancial de empresas 
e grupos empresariais, que originam fluxos orçamentais 
relevantes.

O conhecimento amplo das finanças públicas, em todos 
os domínios em que os recursos públicos são utilizados, 
nomeadamente por via de instrumentos de direito privado 
ou de novas formas de partilha do risco entre a Região e 
entidades privadas, determina uma especial exigência de 
prestação de informação e de apresentação de contas à 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 
por parte do Governo Regional quanto às empresas inte-
gradas no sector público empresarial da Região.

Com este diploma estabelecem -se regras que permi-
tem um adequado escrutínio pela Assembleia Legislativa 
do sector público empresarial da Região, assegurando 
o efectivo exercício da competência de fiscalização da 
actividade do Governo Regional que cabe à Assembleia 
Legislativa.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma estabelece o regime de informação 
e de apresentação das contas das empresas integradas no 
sector público empresarial da Região à Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 2.º
Sector público empresarial da Região

São abrangidas pelo regime estabelecido neste diploma 
as empresas do sector público empresarial da Região, com-
preendendo as empresas públicas regionais e as empresas 
participadas previstas nos artigos 2.º, 3.º e 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de Março, alte-
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rado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 17/2009/A, 
de 14 de Outubro, e 7/2011/A, de 22 de Março.

Artigo 3.º
Dever especial de informação

1 — O Governo Regional está obrigado a remeter 
à Assembleia Legislativa os seguintes elementos re-
lativos às empresas do sector público empresarial da 
Região:

a) Planos estratégicos plurianuais;
b) Planos anuais de actividade;
c) Orçamentos anuais;
d) Relatórios trimestrais de execução orçamental, acom-

panhados dos relatórios dos órgãos de fiscalização, sempre 
que exigíveis.

2 — Os elementos referidos nas alíneas a) a c) são re-
metidos até 31 de Março.

3 — Os elementos referidos na alínea d) são reme-
tidos até 90 dias após o termo do trimestre a que se 
referem.

Artigo 4.º
Apresentação de contas

1 — Anualmente, até 31 de Agosto, o Governo Regio-
nal está obrigado a entregar na Assembleia Legislativa 
os documentos de prestação anual de contas e o relatório 
único relativos ao ano anterior das empresas mencionadas 
no artigo 2.º

2 — Os documentos de prestação anual de contas são 
acompanhados dos elementos previstos nas alíneas f), g) 
e h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 15.º e no artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de 
Março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 17/2009/A, de 14 de Outubro, e 7/2011/A, de 22 de 
Março.

Artigo 5.º
Relatório sobre o sector empresarial regional

A Comissão de Economia deverá elaborar um relatório 
sobre o sector empresarial regional, a anexar ao seu parecer 
sobre a conta da Região.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 29 de Setembro de 2011.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de Outubro 
de 2011.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 19/2011/A

Acompanhamento da execução das medidas do Programa do 
XIX Governo Constitucional referentes à implementação do 
Programa de Assistência Financeira UE/FMI a Portugal que 
digam respeito à Região Autónoma dos Açores.

No passado mês de Maio, foi formalizado um programa 
de assistência financeira da União Europeia (UE) e do 
Fundo Monetário Internacional (FMI) a Portugal, com a 
duração de três anos (2011 -2014).

O Programa de Assistência Financeira UE/FMI a Por-
tugal traduz -se num conjunto de medidas e iniciativas 
legislativas, incluindo de natureza estrutural, relacionadas 
com as finanças públicas, a estabilidade financeira e a 
competitividade, a introduzir durante o período de vigência 
do mesmo.

Entretanto, entrou em vigor o Programa do XIX Go-
verno Constitucional e as medidas acordadas começarão a 
ser aplicadas ainda no decurso do presente ano, sendo que 
algumas delas têm impacto directo na Região Autónoma 
dos Açores, reclamando não só o acompanhamento como 
a intervenção, quando necessária, dos órgãos de governo 
próprio e em especial da Assembleia Legislativa.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais e estatutários aplicá-
veis, resolve:

1 — A Comissão Permanente de Economia promove o 
acompanhamento da execução das medidas do Programa 
do XIX Governo Constitucional referentes à implemen-
tação do Programa de Assistência Financeira UE/FMI a 
Portugal que digam directamente respeito ou produzam 
efeitos na Região Autónoma dos Açores, pronunciando -se, 
sempre que tal se mostre necessário, ao abrigo do disposto 
no artigo 120.º do Estatuto Político -Administrativo.

2 — Em razão da matéria, a Comissão Permanente de 
Economia pode solicitar a colaboração de qualquer comis-
são permanente da Assembleia Legislativa, nos termos do 
artigo 106.º do Regimento.

3 — Os partidos não representados na Comissão Per-
manente de Economia participam, sem direito a voto, nas 
reuniões em que sejam apreciadas matérias constantes do 
objecto da presente resolução.

4 — A presente resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e produz efeitos durante a vigência 
do Programa do XIX Governo Constitucional.

Aprovada, pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 27 de Setembro de 2011.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 20/2011/A

Serviço público de rádio e televisão 
na Região Autónoma dos Açores

A RTP — Radiotelevisão Portuguesa, S. A. R. L., foi 
constituída em 15 de Dezembro de 1955, tendo -se iniciado 
as emissões experimentais da RTP no ano seguinte e as 
emissões regulares a partir de 7 de Março de 1957.

Em 25 de Dezembro de 1968 surgiu um segundo canal 
(RTP2) e na década de 1970 nasceram os dois canais re-




